
MENSAGEM N° 022/2025 

G PREFEITURA RE  

a
1 .1

ran uns 
GABINETE DO PREFEITO 

Garanhuns, 04 de agosto de 2025. 

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA 

Excelentíssimos Senhores Presidente e demais Membros do Poder Legislativo do Município 
de Garanhuns, 

Em conformidade com o disposto nos arts. 47, inciso IV, 67, inciso XIX, da Lei 
Orgânica do Município de Garanhuns, no art. 30, inciso I, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e dos arts. 64, §10 , inciso III e 73, §10 , do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Garanhuns, tenho a honra de submeter ao exame e deliberação desta Egrégia 
Casa Legislativa, o incluso projeto de lei ordinária que, na conformidade das justificativas a 
seguir apresentadas, "Altera a Lei Municipal n° 3.980, de 31 de março de 2014 e os seus 
Anexos, com redação atualizada pelas Lei Municipais n° 4497, de 08 de novembro de 2018 
e n° 4673, de 13 de agosto de 2020, e dá outras providências". 

Conforme já mencionado noutras oportunidades, cada vez mais a Administração 
Pública deve responder aos anseios da população com maior eficiência, agilidade, 
efetividade e qualidade. Via de consequência, a evolução das necessidades públicas, 
sociais e coletivas tem exigido adaptação e progressiva reorganização de estruturas 
administrativas para fins de prestação de serviços públicos com alcance dos resultados 
esperados. 

Seguindo o compromisso com todos os servidores do município de Garanhuns, 
estamos encaminhando a esta Casa de Leis, o projeto de reformulação da Estrutura 
Organizacional da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte — AMSTT, 
almejando a reorganização dos setores e cargos da Autarquia, afim de garantir aos 
servidores vinculados uma maior eficiência na prestação de serviços, colaborando assim 
para afirmar um melhor atendimento à população de Garanhuns. 

Isto posto, com base no princípio da eficiência, no qual orienta a Administração 
Pública a tomar suas decisões baseadas no interesse da coletividade, assim enquanto ente 
público, tem autonomia e a responsabilidade de ordenar o seu desenvolvimento social com 
a finalidade de garantir o bem estar de seus habitantes, executando, para tanto, políticas 
públicas de ações a serem empreendidas na consolidação democrática de nosso Município 
de Garanhuns. 

Para isto, não há de se dispensar ao Município a necessária autonomia 
administrativa, sem a qual se tornariam ineficazes as ações que buscam resguardar as boas 
condições da vida municipal. Neste sentido é fundamental as mudanças sugeridas neste 
Projeto de Lei. 

Assim sendo, considerando que o presente projeto de Lei atenderá a necessidade 
administrativa e intensificará a eficiência das ações administrativas à luz da continuidade 
dos serviços públicos, razão pela qual há necessidade de que o referido projeto de Lei 
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seja apreciado em regime de urdência, nos termos do art. 97, §§ 1° e 2°, do Regimento 
Interno desta Egrégia Câmara Legislativa, em face da natureza da matéria e sua importância 
dentro do contexto anteriormente citado. 

Face ao exposto, na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na 
aprovação da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar os protestos de estima e 
consideração, 

Atenciosamente, 

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 
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EMENTA: Altera a Lei Municipal n° 3.980, de 
31 de março de 2014 e os seus Anexos, com 
redação atualizada pelas Lei Municipais n° 
4497, de 08 de novembro de 2018 e n°4673, 
de 13 de agosto de 2020, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município de 
Garanhuns, submete à apreciação do Egrégio Poder Legislativo, o seguinte Projeto de Lei: 

Art.1°. O art. 4°, da Lei Ordinária Municipal n° 3.980, de 31 de março de 2014, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4°. Para o seu funcionamento da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e 
Transporte - AMSTT. contará com a seguinte estrutura setorial, conforme anexos I e II: 

I - GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE: 

a) Gabinete do Diretor-Presidente 

1. Diretor-Presidente 
1.1, Secretário Adjunto do Gabinete de Gestão Integrada Municipal e 
Segurança Cidadã 
1.2. Gerente de Chefia de Gabinete 
1.3. Assessor Técnico do Gabinete 

2 Diretoria 
21. Diretoria Administrativa 

2.1.1. Diretor Administrativo 
2.1.2. Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
2.1.3. Gerente de Gestão de Pessoas 
2.1.4. Assessor Técnico de Recursos Humanos 

2.2. Diretoria Orçamento e Finanças 
2.2.1. Diretor de Orçamento e Finanças 
2.2.2. Gerente de Contabilidade e Prestação de Contas 
2.2.3. Gerente de Patrimônio e Contratos 

2.3. Diretoria de Trânsito 
2.3.1. Diretor de Trânsito 
2.3.2. Gerente de Engenharia, Tráfego e Sinalização 
2.3.3. Gerente do Sistema de Estacionamento Rotativo 
2.3.4. Assessor Técnico de Contratos do Sistema de Estacionamento 
Rotativo 

2.4. Diretoria de Educação para o Trânsito 
2.4.1. Diretor de Educação para o Trânsito 

2.5. Diretoria de Transporte 
2.5.1. Diretor de Transporte 
2.5.2. Gerente de Controle Operacional 
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2.6. Diretoria de Prevenção à Violência 
2.6.1. Diretor de Prevenção à Violência 
2.6.2. Gerente de Projetos e Convênios 
2.6.3. Assessor Técnico de Programas Preventivos 

2.7. Diretoria de Comunicação. Recursos e Infrações 
2.7.1. Diretor de Comunicação. Recursos e Infrações 
2.7.2. Gerente de Atendimento e Cadastro de Infrações 

2.8. Diretoria de Tecnologia da Informação 
2.8.1. Diretor de Tecnologia da Informação 

b) Comando da Guarda Municipal 

1. Comandante da Guarda Municipal 
1.1. Subcomando da Guarda Municipal 

1.1.1. Subcom andante da Guarda Municipal 
1.1.2. Coordenador das Especializadas 

2. Brigada Ambiental 
2.1. Chefe da Brigada Ambiental 

3. Brigada de Trânsito 
3.1. Chefe da Brigada de Trânsito 
3.2. Chefe da Divisão de Estatísticas e de Sinistros de Trânsito 
3.3. Chefe da Divisão de Fiscalização e Avaliação do Sistema Semafórico 
3.4. Chefe da Divisão de Liberação de Veículos 
3.5. Chefe da Divisão Operacional de Sinalização 

4. Brigada Patrimonial e Comunitária 
4.1. Chefe da Brigada Patrimonial e Comunitária 
4.2. Coordenador da Patrulha da Mulher 

Art. 2°. Fica acrescentado o artigo 4°-A, à Lei Municipal n° 3.980, de 31 de março de 
2014, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4°-A. A estrutura organizacional Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e 
Transporte — AMSTT. passa a contar com a seguinte estrutura organizacional, conforme 
anexo I. 

I — GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE: 

a) Gabinete do Diretor-Presidente 

1 Diretor-Presidente 
1.1. Secretário Adjunto do Gabinete de Gestão Integrada Municipal e 

Segurança Cidadã 
2. Diretoria 

2.1. Diretor Administrativo 
2.2. Diretor de Orçamento e Finanças 
2.3. Diretor de Trânsito 
2.4. Diretor de Educação para o Trânsito 
2.5. Diretor de Transporte 
2.6. Diretor de Prevenção à Violência 
2.7. Diretor de Comunicação, Recursos e Infrações 
2.8. Diretor de Tecnologia da Informação 
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2.9. Diretor de Tecnologia da Informação 
3. Gerência 

3.1. Gerente de Chefia do Gabinete 
3.2. Gerente de Gestão de Pessoas 
3.3. Gerente de Contabilidade e Prestação de Contas 
3.4. Gerente de Patrimônio e Contratos 
3.5. Gerente de Engenharia de Tráfego e Sinalização 
3.6. Gerente do Sistema de Estacionamento Rotativo 
3.7. Gerente de Controle Operacional 
3.8. Gerente de Projetos e Convênios 
3.9. Gerente de Atendimento e Cadastro de Infrações 

4. Assessoria 
4.1. Assessor Técnico do Gabinete 
4.2. Assessor Técnico de Recursos Humanos 
4.3. Assessor Técnico de Contratos do Sistema de Estacionamento Rotativo 
4.4. Assessor Técnico de Programas Preventivos. 

b) Comando da Guarda Municipal 

1. Comandante da Guarda Municipal 
1.1. Subcom ando da Guarda Municipal 

1.1.1. Subcom andante da Guarda Municipal 
1.1.2. Coordenador das Especializadas 

2. Brigada Ambiental 
2.1. Chefe da Brigada Ambiental 

3. Brigada de Trânsito 
3.1. Chefe da Brigada de Trânsito 
3.2. Chefe da Divisão de Estatísticas e de Sinistros de Trânsito 
3.3. Chefe da Divisão de Fiscalização e Avaliação do Sistema Semafórico 
3.4. Chefe da Divisão de Liberação de Veículos 
3.5. Chefe da Divisão Operacional de Sinalização 

4. Brigada Patrimonial e Comunitária 
4.1. Chefe da Brigada Patrimonial e Comunitária 
4.2. Coordenador da Patrulha da Mulher" 

§ 1° - Em razão da modificação da estrutura administrativa do Poder Executivo 
Municipal, fica alterado o nível do cargo de Diretor-Presidente da Autarquia Municipal de 
Segurança, Trânsito e Transporte — AMSTT, com simbologia de "CC 1", passando a 
corresponder ao símbolo "CC", mantidos os seus ocupantes na data de vigência desta Lei. 

§ 2° - Ficam extintos os cargos comissionados de Secretário Executivo do Gabinete 
de Gestão Integrada Municipal e Segurança Cidadã; Diretor de Comunicação e Tecnologia 
da Informação; Gerente de Educação para o Trânsito; Assessor Técnico de Sistemas e 
Bancos de Dados: Assessor Técnico; Coordenador de Estatística e Controle de Infrações; 
Chefe da Divisão de Programas Preventivos; Chefe da Divisão de Participação Social e 
Chefe da Divisão de Controle de Vistoria de Veículos, constantes do Anexo I da Lei 3.980, 
de 31 de março de 2014. 

§ 3° - Os cargos relacionados ao item "h" deste artigo, são obrigatoriamente 
ocupados por servidores efetivos da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e 
Transporte — AMSTT, do Município de Garanh uns. 
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Art. 3°. Ficam alterados os incisos 1 e II, e, revogado o inciso III do art. 10 da Lei 
Municipal n° 3.980, de 31 de março de 2014, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. São de caráter político e técnico os seguintes cargos constantes 
no artigo 4° desta Lei: 
1 — Diretor(a) Administrativo(a); 
11 — Diretor(a) de Orçamento e Finanças." 

Art. 4°. O Anexo I da Lei 3.980, de 31 de março de 2014, alterado pela Lei n°4.673, 
de 13 de agosto de 2020, em razão da modificação da estrutura administrativa do Poder 
Executivo Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação, sendo parte integrante desta 
Lei. 

Art. 5°. Ficam extintas as funções gratificadas de Chefe da Divisão de Atendimento 
e Cadastro; Chefe da Divisão de Fiscalização de Trânsito; Chefe da Divisão de Fiscalização 
e Avaliação do Sistema de Transporte e Chefe da Divisão de Remuneração e Tarifas, 
constantes do Anexo II da Lei 3.980, de 31 de março de 2014. 

Art. 6°. Ficam criadas as funções gratificadas de Chefe da Divisão de Liberação de 
Veículos; Chefe da Divisão de Estatísticas e de Sinistros de Trânsito; Coordenador da 
Coordenadoria de Fiscalização e Avaliação do Sistema Semafórico; Coordenador da 
Patrulha da Mulher e Coordenador das Especializadas, passando a vigorar com a seguinte 
redação, sendo parte integrante desta Lei. 

Art. 7°. O Anexo II da Lei 3.980, de 31 de março de 2014, alterado pela Lei n°4.673, 
de 13 de agosto de 2020, em razão da modificação da estrutura administrativa do Poder 
Executivo Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação, sendo parte integrante desta 
Lei. 

Art. 8°. Os ocupantes dos cargos de símbolo CC2, CC3, CC4, CC5 e CC6, que 
sofrerem alterações em razão desta Lei, ficam reconduzidos na data de vigência desta Lei. 

Art. 9°. Fica acrescido o Anexo III à Lei 3.980. de 31 de março de 2014, passando a 
vigorar com a seguinte redação, sendo parte integrante desta Lei. 

"ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS/SUBSIDIOS 
NIVEL VENCIMENTO 

CC R$ 13.770,00 
CC1 R$ 7.000,00 
CC2 R$ 5.800,00 
CC3 R$ 3.750,00 
CC4 R$ 2.750,00 
CC5 R$ 2.100,00 
CC6 R$ 1.800,00 
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Art. 10. Os efeitos jurídicos e financeiros oriundos da presente Lei serão 
suportados pelas dotações orçamentárias próprias, a partir de 01.08.2025. 

Art. 11. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias. 

Palácio Celso Gaivão, em 04 de agosto de 2025. 

64,17710() Ga~ 
SIVALDO RODRIGUES ALBINO 

Prefeito 
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ANEXO 1 

ANEXO 1— CARGOS COMISSIONADOS 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMSTT 

Item Denominação Atual Símbolo N° 
1 Diretor Presidente CC 01 

2 Secretário Adjunto do Gabinete de Gestão Integrada Municipal e 
Segurança Cidadã CC1 01 

3 Diretor Administrativo CC3 01 
4 Diretor de Orçamento e Finanças CC3 01 
5 Diretor de Trânsito CC3 01 

6 Diretor de Educação para o Trânsito CC3 01 

7 Diretor de Transporte CC3 01 

8 Diretor de Prevenção à Violência CC3 01 

9 Diretor de Comunicação, Recursos e Infrações CC3 01 

10 Diretor de Tecnologia da Informação CC3 01 

11 Gerente de Chefia do Gabinete CC4 01 

12 Gerente de Gestão de Pessoas CC4 01 

13 Gerente de Contabilidade e Prestação de Contas CC4 01 

14 Gerente de Patrimônio e Contratos CC4 01 

15 Gerente de Engenharia de Tráfego e Sinalização CC4 01 

16 Gerente do Sistema de Estacionamento Rotativo CC4 01 

17 Gerente de Controle Operacional CC4 01 

18 Gerente de Projetos e Convênios CC4 01 

19 Gerente de Atendimento e Cadastro de Infrações CC4 01 

20 Assessor Técnico do Gabinete CC5 01 

21 Assessor Técnico de Recursos Humanos CC5 01 

22 
Assessor Técnico de Contratos do Sistema de Estacionamento 
Rotativo CC5 01 

23 Assessor Técnico de Programas Preventivos CC5 01 
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ANEXO II 

ANEXO II— FUNÇÕES GRATIFICADAS 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMSTT 

Item Denominação Atual N° Valor (R$) 

1 Comandante da Guarda Municipal 01 2.500,00 

2 Subcomandante da Guarda 01 1.500,00 
3 Chefe da Brigada Ambiental 01 1.000,00 

4 Chefe da Brigada de Trânsito 01 1.000,00 

5 Chefe da Brigada Patrimonial e Comunitária 01 1.000,00 

6 Chefe da Divisão de Estatísticas e de Sinistros de Trânsito 01 1.000,00 
7 Chefe da Divisão de Fiscalização e Avaliação do Sistema Semafórico 01 1.000,00 

8 Coordenador da Divisão de Liberação de Veículos 01 500,00 

9 Coordenador da Divisão Operacional de Sinalização 01 500,00 

10 Coordenador da Patrulha da Mulher 01 500,00 

11 Coordenador das Especializadas 01 500,00 
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ANEXO I 

DA SÍNTESE DE ATRIBUIÇÕES 

CATEGORIA FUNCIONAL - SECRETÁRIO ADJUNTO DA AMSTT 

PADRÃO DE VENCIMENTO: CC1 

ATRIBUIÇÕES: 

: 4 " • .-I A IA A Cs I ' 
li.D1111 111.GLIIVCO. 1/4 "J1 15-1ULII C ClOOGOOVI (21 ao CLI Vil/CUCO /- tIVIV I I , ClIGI II UG C1OOCOOL/1 01 

Diretor-Presidente, respondendo pelo cargo na sua ausência. 

Genéricas: Acompanhar o funcionamento das rotinas de trabalho do Diretor-
Presidente, observando seu desenvolvimento, efetuando estudos com relação à área 
(14, att inan para prnpnr mczrfirin,cr ¡rn ro!ffirarn mca!hrlra rinQ traha!hnc; tio!cigas 

as atividades dando orientações e informações a respeito das mesmas, para 
assegurar sua eficiente execução; assessorar o Diretor-Presidente no planejamento e 
desenvolvimento de ações voltadas à segurança pública e a mobilidade urbana; 
conduzir as ações de supervisionar e gerenciar o processo de contratações, 
desenvolver a implementação de políticas. estratéaias e controles para garantir aue 
as aquisições públicas sejam realizadas de forma eficiente, transparente e eficaz, 
agregando valor ao negócio do órgão e mitigando riscos. Além disso, deverá observar 
ainda as seguintes atribuições, com o apoio das diversas Diretorias da AMSTT: 

I - promover a articulação com as instituições de segurança pública, de justiça, no 
âmbito municipais, estaduais e federais; 

II - promover a articulação com a sociedade civil organizada, representantes 
comunitários e outras instituições e segmentos que contribuam com a execução da 
política municipal de segurança cidadã e prevencão da violência; 

III - tornar mais ágil e eficaz a comunicação entre os órgãos que integram o GGIM, a 
fim de apoiar as secretarias municipais e polícias estaduais e federais na fiscalização 
administrativa e na prevenção e repressão da violência e da criminalidade no 
município: 

IV - contribuir para a harmonização da atuação e integração operacional dos órgãos 
municipais, estaduais e federais de prevenção, investigação, informação e repressão 
ao crime, respeitando suas competências e atribuições; 
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V - monitorar e avaliar os dados estatísticos de criminalidade no município, a fim de 
subsidiar a ação governamental municipal e de propor programas, projetos e ações 
que contribuam na diminuição da criminalidade e violência no município; 

VI - propor programas, projetos e ações que contribuam na gestão municipal da 
política de segurança cidadã e prevenção da violência, do PRONASCI e correlatos; 

VII - promover a integração das ações do PRONASCI e programas correlatos, com os 
demais programas governamentais do Município e sua interface com as demais 
instituições que compõem o GGIM; 

VIII - padronizar os procedimentos administrativos tendo em vista a maior eficiência 
da integração entre os diversos organismos que compõem o GGIM; 

IX - propor instruções referentes à divisão das tarefas de fiscalização entre os vários 
organismos de policiamento administrativo municipal e de prevenção da violência; 

- padronizar e aperfeiçoar os procedimentos operacionais ae interiocuçao entre as 
ações de segurança cidadã e fiscalização de posturas urbanas e seus demandantes 
internos ou externos; 

XI - contribuir para a reformulação e criação de leis e decretos municipais pertinentes 
aos assuntos de fiscalização de posturas urbanas, analisando de forma integrada, em 
especial quanto à legislação urbanística municipal junto ao GGIM; 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: À disposição do Diretor-Presidente. 
b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de atividades aos 
sábados, domingos e feriados. 
c) .5i.ibstituir o Diretor-Presidente, (.1-uando necessário e detern-iinado pelo Chefe do 
Executivo. 

Requisitos para Provimento: 

a) Irlaric, Mínima- anne• 

b) Estar quite com os cofres públicos municipais; 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 
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CATEGORIA FUNCIONAL — DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: CC3 

ATRIBUIÇÕES: 

Garantir que todos os sistemas de tecnologia da AMSTT estejam funcionando sem 
problemas, incluindo redes de computadores, servidores, sistemas de 
armazenamento de dados e software, fornecendo suporte técnico aos servidores da 

R
ruvlsj 

ACs —r —r 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: À disposição do Diretor-Presidente. 
hN Fcruirial- dmvarririn rin rarnn nnriar" r1at4arminar a rcia!¡7aç'A'n atMriarfpc anc 

sábados, domingos e feriados. 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima: 18 anos: 
b) Ter conhecimento na área de informática; 
b) Estar quite com os cofres públicos municipais; 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 
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CATEGORIA FUNCIONAL — DIRETOR DE COMUNICAÇAO, RECURSOS E 
INFRAÇÕES 

PADRÃO DE VENCIMENTO: CC3 

ATRifsiiiçõES: 

Permanente comunicação com o DETRAN-PE, para que os sistemas de infrações 
estejam funcionando perfeitamente, bem como ter o controle diário das infrações de 
LI ânsito e dos recursc.)s, obsei-vanclo os prazos para LI ai  e protocolo, 
respectivamente. 

Condições de Trabalho: 

p.1 (oral. À rlicnnQiran rin nirotnr-PrenQirloantch 

b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de atividades aos 
sábados, domingos e feriados. 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima: 18 anos; 
b) Estar quite com os cofres públicos municipais; 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 

Av. Santo Antônio, 126— Centro - (87) 3762-7005 — Garanhuns-PE — 55.293-904 — CNPJ 11.303.906/0001-00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANH UNS 

CATEGORIA FUNCIONAL — DIRETOR DE EDUCAÇAO PARA O TRANSITO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 003 

ATRIBUIÇÕES: 

Desenvolver um processo contínuo de construção de conceitos e valores para o 
exercício da cidadania, na formação de cidadãos mais conscientes e preparados para 
enfrentar a vida e o trânsito, estimulando os hábitos e comportamentos seguros no 
trânsito, trar.sfoim.rleilli V VVI II I i.II II I [ti) l 1 caiãv, dv (JU0t I vosA:Juo, vivCí 11_,;0o 
situações encontradas no cotidiano, organizando blitz educativas e palestras em 
escolas e outros estabelecimentos. 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: À disposição do Diretor-Presidente. 
b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de atividades aos 
sábados, domingos e feriados. 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima: 18 anos; 
b) Ter vivência na área de trânsito; 
b) Estar quite com os cofres públicos municipais; 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 

Av. Santo Antônio, 126— Centro - (87) 3762-7005 — Garanhuns-PE — 55.293-904 — CNPJ 11.303.906/0001-00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

CATEGORIA FUNCIONAL — GERENTE DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: CC4 

ATRiEsiiiçõES: 

Gerenciar o sistema de estacionamento rotativo digital, mantendo o controle financeiro 
da emissão de bilhetes nas diversas opções de vendas existentes, emitir relatórios, 
alimentar o sistema com dados das credenciais de livre estacionarnentc, de acordo 
com a legislação vigente e manter diariamente o controle do emprego das monitoras. 

Condições de Trabalho: 

(oral• À rlic,nnciran rin nirrzfrw-Pr4:1Qirfonfi= 

b) Especial: 0 exercício do cargo poderá determinar a realização de atividades aos 
sábados, domingos e feriados. 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima: 18 anos; 
b) Estar quite com os cofres públicos municipais; 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 

Av. Santo Antônio, 126- Centro -(87) 3762-7005 - Garanhuns-PE - 55.293-904 - CNPJ 11.303.906/0001-00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

CATEGORIA FUNCIONAL — GERENTE DE PROJETOS E CONVENIOS 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 004 

ATRIBUIÇÕES: 

Articular os programas, projetos e ações governamentais nas esferas federais, 
estaduais e municipais, promovendo a política de segurança pública e de prevenção 
da violência, ao uso de drogas e à criminalidade no município. 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: À disposição do Diretor-Presidente. 
b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de atividades aos 

  rinminrinc o foriarinc 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima: 18 anos; 
b) Estar auite com os cofres públicos municipais: 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 

Av. Santo Antônio, 126 - Centro - (87) 3762-7005 - Garanhuns-PE - 55.293-904 - CNPJ 11.303.906/0001-00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

CATEGORIA FUNCIONAL — GERENTE DE ATENDIMENTO E CADASTRO DE 
INFRAÇÕES 

PADRÃO DE VENCIMENTO: CC4 

ATRiEsuiçÕES: 

Manter rígido controle das infrações de trânsito a serem lançadas no sistema, para 
que não haja atraso no envio, bem como deverá protocolar os recursos de defesa 
prévia e os direcionados à Junta Administrativa de Recursos de Infrcis,v0 - JARI, 
impetrados pelos condutores, auxiliando ainda aquela Junta na organização dos 
documentos. 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: À disposição do Diretor-Presidente. 
b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de atividades aos 
sábados, domingos e feriados. 

Reauisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima: 18 anos; 
b) Estar quite com os cofres públicos municipais; 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 

Av. Santo Antônio, 126— Centro - (87) 3762-7005 — Garanhuns-PE — 55.293-904 — CNPJ 11.303.906/0001-00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

CATEGORIA FUNCIONAL — ASSESSOR TECNICO DE PROGRAMAS 
PREVENTIVOS 

PADRÃO DE VENCIMENTO: CC5 

ATRIBUIÇÕES: 

Elaborar e articular programas, projetos e ações intersetoriais visando integrar os 
demais órgãos da municipalidade para contenção da criminalidade por meio de ações 
pre\reritivas. 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: À disposição do Diretor-Presidente. 
b) Pcpor¡a!: omorrir¡n rin rargn nnriora riotorminar a roa!i7açan rio afiyjriarloc anc 

sábados, domingos e feriados. 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima: 18 anos: 
b) Estar quite com os cofres públicos municipais; 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 

Av. Santo Antônio, 126 - Centro - (87) 3762-7005 - Garanhuns-PE - 55.293-904 - CNPJ 11.303.906/0001-00 e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANH UNS 

CATEGORIA FUNCIONAL - ASSESSOR TÉCNICO DE CONTRATOS DO 

SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: CC5 

ATRIBUIÇÕES: 

Elaboração e controle dos contratos a serem mantidos com os pontos de venda do 

sistema de estacionamento rotativo, ficando responsável pelo recolhimento semanal 

dos valores referente as vendas em espécie nesses locais, depositando o valor 

arrecadado em co-nta aope,Áfk,a, a ',votando contas de forma ;meefiata ao gestor do 
sistema. 

Condições de Trabalho: 

(or- i. dicnncirs'n rin niratnr-Prpcirionfo 

b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de atividades aos 

sábados, domingos e feriados. 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima: 18 anos; 

b) Estar quite com os cofres públicos municipais; 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 

Av. Santo Antônio, 126- Centro - (87) 3762-7005 - Garanhuns-PE - 55.293-904-- CNPJ 11.303.906/0001-00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

CATEGORIA FUNCIONAL — CHEFE DA DIVISA() DE LIBERAÇAO DE VEICULOS 

PADRÃO DE VENCIMENTO: FUNÇÃO GRATIFICADA 

ATRIBUIÇÕES: 

Manter o rígido controle dos veículos removidos ao pátio da AMSTT, através de 
planilha, conferindo a documentação dos veículos aptos a liberação e emitindo os 
boletos para pagamento dos encargos, prestando conta em seguida à Diretoria de 
Orçamento   1,3everá ainda separar os veícu:os que já tenham ter ripo de 
permanência suficiente para remessa ao DETRAN-PE, para fins de leilão. 

Condições de Trabalho: 

(oral• À clicrv-Icir c, nirotnr_Prtzcidonto 

b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de atividades aos 
sábados, domingos e feriados. 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima: 18 anos; 
c) Ser Servidor Público Municipal efetivo; 
b) Estar quite com os cofres públicos municipais; 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 

Av. Santo Antônio, 126 - Centro - (87) 3762-7005 - Garanhuns-PE - 55.293-904 - CNPJ 11.303.906/0001-00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

CATEGORIA FUNCIONAL — COORDENADOR DA DIVISÃO DE ESTATÍSTICAS E 
DE SINISTROS DE TRANSITO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: FUNÇÃO GRATIFICADA 

ATRIBUIÇÕES: 

Efetuar estudos e análises estatísticas, elaborando sínteses e relatórios de 
acompanhamento de indicadores gerenciais e técnicos relativos ao trânsito, bem 
como ao seu contexto, dando parecer balizado em técnicas estatísticas, objetivando 
ao ayuco uv Itivutuao pai a uli e lu iuni av uvo °imoto uo va Le Eti 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: À disposição do Diretor-Presidente. 
h‘ Pcnoria!• n avar(-irin rin (-arriei nridri rlatorminar a raali7aran r4 fixiirlarfoc anc 

sábados, domingos e feriados. 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima: 18 anos: 
c) Ser Servidor Público Municipal efetivo com curso de trânsito; 
b) Estar quite com os cofres públicos municipais; 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 

Av. Santo Antônio, 126- Centro - (87) 3762-7005 - Garanhuns-PE - 55.293-904 - CNPJ 11.303.906/0001-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

CATEGORIA FUNCIONAL — COORDENADOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DO SISTEMA SEMAFORICO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: FUNÇÃO GRATIFICADA 

ATRIBUIÇÕES: 

Efetuar diariamente a verificação do parque semafórico, providenciando 
imediatamente a manutenção em caso de falha de qualquer componente, devendo 
manter o controle das peças de reposição, não deixando faltar. Deverá elaborar o 
plano dos tempos semafóricos, ajustando-os quando necessário, e diante dos 
prob:ernas ciue não consegu:r sanar, deverá ac,:onar a empresa contratada para 
efetuar a correção. 

Condições de Trabalho: 

21 noral• À r1i nr i r rin nirptnr_Procirionto 

b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de atividades aos 
sábados, domingos e feriados. 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima: 18 anos; 
c) Ser Servidor Público Municipal efetivo com conhecimento em manutenção 
elétrica/eletrônica; 
b) Estar quite com os cofres públicos municipais; 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 

Av. Santo Antônio, 126- Centro - (87) 3762-7005 - Garanhuns-PE - 55.293-904 - CNPJ 11.303.906/0001-00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

CATEGORIA FUNCIONAL — COORDENADOR DA PATRULHA DA MULHER 

PADRÃO DE VENCIMENTO: FUNÇÃO GRATIFICADA 

ATRIBUIÇÕES: 

Coordenar as ações da Patrulha da Mulher no intuito de garantir a proteção, 
prevenção e acompanhamento de mulheres que possuem medidas protetivas de 
urgência contra violência doméstica e familiar, articulando a rede de atendimento, 
realizando o monitoramento das medidas protetivas, promovendo a capacitação dos 
profissonais erwo:vidos e buscando a redução ciús re;nc;dênc;a da 'violência. Deverá 
ainda implementar palestras em escolas, academias, condomínios residenciais, entre 
outros locais, voltadas as ações de enfrentamento à violência contra a mulher. 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: À disposição do Diretor-Presidente. 
b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de atividades aos 
sábados, domingos e feriados. 

Reauisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima: 18 anos; 
c) Ser Guarda Municipal; 
b) Estar quite com os cofres públicos municipais; 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 

Av. Santo Antônio, 126— Centro -(87) 3762-7005 — Garanhuns-PE — 55.293-904 — CNPJ 11.303.906/0001-00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

CATEGORIA FUNCIONAL — COORDENADOR DAS ESPECIALIZADAS 

PADRÃO DE VENCIMENTO: FUNÇÃO GRATIFICADA 

ATRIBUIÇÕES: 

Coordenar o emprego e o controle das atividades dos Grupamentos Especializados, 
no tocante as missões a serem desempenhadas, emitir relatórios, controlar o efetivo 
e manter as viaturas em condições de efetuar o patrulhamento, sempre observando o 

• .4; 
L I 1 IIJ..J Ut:2 11101 IULÇ I IS•CIU IJVI IVUIX,0 LICIJ I 11G011100. 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: À disposição do Diretor-Presidente. 
hl Pcniarial• oyiarrir-in rin rarnn nrrlcr rIgnforminar a roap-7ar'a'n rir2, afiviriarlinc anQ 

sábados, domingos e feriados. 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima: 18 anos: 
c) Ser Guarda Municipal e possuidor de curso em área especializada; 
b) Estar quite com os cofres públicos municipais; 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 

Av. Santo Antônio. 126 - Centro - (87) 3762-7005 - Garanhuns-PE - 55.293-904 - CNPJ 11.303.906/0001-00 


